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AUTÓGRAFO Nº. 3889 DE 11 DE JUNHO DE 2025 

A MESA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS 

ARTES APROVOU O SEGUINTE: Projeto de Lei Nº. 59/2025 de autoria do Vereador Edivaldo Floriano dos 

Santos Filho: 

 

“Dispõe sobre a denominação de logradouro público, em conformidade com o disposto no art. 14, inciso X, da 

Lei Orgânica do Município de Embu das Artes e no art. 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Embu das Artes.” 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “Praça Luzia Maria de Jesus”, o logradouro público:  

 

Parágrafo único localizado a partir das numerações 853 (lado ímpar) e 894 (lado par) da Rua São Marcelo, no 

bairro Jardim Valo Verde, em Embu das Artes.  

 

Art. 2º - Fica fazendo parte integrante desta Lei o “Curriculum Vitae” da homenageada (Anexo I), a 

Declaração de óbito (Anexo II) e o croqui contendo a localização exata do logradouro (Anexo III).  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente.  

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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CURRÍCULO DA HOMENAGEADA  

 

Luzia Maria de Jesus nasceu em 16 de outubro de 1956, na cidade de Itapetinga, no estado da Bahia. 

Filha de Antônia de Jesus, foi mãe de cinco filhas: Norma, Cristina, Valcileia, Adla e Zadila. Dedicou 

a vida à família e ao trabalho como artesã de prendas domésticas, atividade que exerceu com 

criatividade, cuidado e empenho, sendo sua fonte de renda e de dignidade. Luzia foi moradora do 

bairro Jardim Valo Verde, no município de Embu das Artes, por 40 anos. Viveu na rua São Marcelo, 

nº 849, bloco 05, apartamento 42, e acompanhou de perto a transformação do bairro ao longo das 

décadas. Sempre presente na comunidade, contribuiu como podia com os vizinhos e conhecidos, 

sendo lembrada como uma mulher batalhadora, solidária e generosa. Mesmo diante de condições 

adversas, nunca deixou de ajudar quem estava ao seu redor. Seu lar era um espaço de acolhimento, 

onde muitos encontraram apoio, conselhos e amizade. Faleceu em 07 de abril de 2013, aos 56 anos. 

Sua história é marcada por trabalho, simplicidade e dedicação à família e à comunidade. Por tudo isso, 

propõe-se que esta praça leve o nome de Luzia Maria de Jesus, como forma de reconhecer sua 

trajetória e homenagear a presença e contribuição de sua família no bairro Jardim Valo Verde e em 

Embu das Artes. 
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CROQUI 
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